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EDITAL DE EMBARGO nº 0

 

 

        O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

de Caratinga, Minas Gerais, considerando as normas do § 2º do artigo 403, da 

Lei Municipal 1613/87; considerando o evidenciado no Termo de Procedimento 

Fiscal nº 013431, de 

Lopes Freitas e Outros

empreendimento Freitas e Farias Combustíveis LTDA, CNPJ nº 

34.443.299/0004-13 e, considerando que restou demonstrada a pr

infração do artigo 3º e 

TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE EMBARGO DE OBRA, 

situada à Rua Maria Rodrigues Andrade, nº 27, Loteamento Alvorada

município de Caratinga/MG, executado pelo Departament

Secretaria, impugnável pelo interessado no prazo de cinco (05) dias úteis, a 

contar da publicação, e que poderá ser levantado, após sanadas as 

irregularidades, procedendo

municipal.   

 

    
    
 
 

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos
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EDITAL DE EMBARGO nº 044/2021 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

de Caratinga, Minas Gerais, considerando as normas do § 2º do artigo 403, da 

Lei Municipal 1613/87; considerando o evidenciado no Termo de Procedimento 

, de 28/07/2021, sendo autuado(a) o(a) cidadã(o) Edmilson 

Lopes Freitas e Outros, CPF nº 061.450.966-16, responsável pelo 

empreendimento Freitas e Farias Combustíveis LTDA, CNPJ nº 

e, considerando que restou demonstrada a pr

do artigo 3º e alínea “d” do § 6º do artigo 384 da Lei 1613/1987, 

TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE EMBARGO DE OBRA, 

Rua Maria Rodrigues Andrade, nº 27, Loteamento Alvorada

município de Caratinga/MG, executado pelo Departamento de Fiscalização desta 

Secretaria, impugnável pelo interessado no prazo de cinco (05) dias úteis, a 

contar da publicação, e que poderá ser levantado, após sanadas as 

irregularidades, procedendo-se na forma do §5º do artigo 403 da citada lei 

   

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Caratinga, 29 de julho de 2021. 

José Carlos de Souza 
Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos
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O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 

de Caratinga, Minas Gerais, considerando as normas do § 2º do artigo 403, da 

Lei Municipal 1613/87; considerando o evidenciado no Termo de Procedimento 

o(a) cidadã(o) Edmilson 

16, responsável pelo 

empreendimento Freitas e Farias Combustíveis LTDA, CNPJ nº 

e, considerando que restou demonstrada a prática da 

alínea “d” do § 6º do artigo 384 da Lei 1613/1987, 

TORNA PÚBLICO O PRESENTE EDITAL DE EMBARGO DE OBRA, 

Rua Maria Rodrigues Andrade, nº 27, Loteamento Alvorada, 

o de Fiscalização desta 

Secretaria, impugnável pelo interessado no prazo de cinco (05) dias úteis, a 

contar da publicação, e que poderá ser levantado, após sanadas as 

se na forma do §5º do artigo 403 da citada lei 

se. 

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Urbanos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA

 
 
 

 

 
 
 
A Secretaria Municipal de Saúde de Caratinga, Estado de Minas 
Gerais, por seu gestor que esta subscreve, no uso de suas atr
buições legais, em especial do disposto no artigo 19, da Lei 
Municipal nº 3.463/2014, cuja 
tura administrativa, competência dos órgãos e os cargos em c
missão do Poder Executivo do Município de Caratinga, e dá o
tras providências”, 
de 07/01/2021, cuja ementa é: “Delega com
responsabilidades aos secretários municipais, e dá outras pr
vidências”;  

Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080, de 
1990, que dispõe sobre as ações de saúde destinadas a garantir 
às pessoas e à coletividade condiçõ

Considerando a Lei nº 8.856 de 1º de março de 1994, que define 
a carga horária semanal máxima dos profissionais Fisioterapeuta 
e Terapeuta Ocupacional;

Considerando que, a fisioterapia é uma das maneiras de tratar e 
evitar o aumento da do
ças e lesões, decorrentes de fraturas ou má
de postura; 
 
Considerando a necessidade de atender
zando atendimentos por profissionais especializados na área da 
fisioterapia para 
dam este tratamento especí

 
Considerando que existe somente um centro de reabilitação e que 
não é suficiente para atender a enorme lista de espera;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA 

PORTARIA SMS  Nº 015/2021 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CENTRO DE FISIOTERAPIA N
MUNICÍPIO DE CARATINGA

A Secretaria Municipal de Saúde de Caratinga, Estado de Minas 
Gerais, por seu gestor que esta subscreve, no uso de suas atr

em especial do disposto no artigo 19, da Lei 
Municipal nº 3.463/2014, cuja ementa é: “Dispõe sobre a estr
tura administrativa, competência dos órgãos e os cargos em c
missão do Poder Executivo do Município de Caratinga, e dá o
tras providências”, c/c artigo 2º, do Decreto Municipal nº 15, 
de 07/01/2021, cuja ementa é: “Delega competência e estabelece 
responsabilidades aos secretários municipais, e dá outras pr

Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080, de 
1990, que dispõe sobre as ações de saúde destinadas a garantir 
às pessoas e à coletividade condições de bem-estar; 

Considerando a Lei nº 8.856 de 1º de março de 1994, que define 
a carga horária semanal máxima dos profissionais Fisioterapeuta 
e Terapeuta Ocupacional; 

, a fisioterapia é uma das maneiras de tratar e 
evitar o aumento da dor, com o tratamento e prevenção de doe
ças e lesões, decorrentes de fraturas ou má-formação ou vícios 

Considerando a necessidade de atender aos munícipes, oportun
zando atendimentos por profissionais especializados na área da 

 tratamento e auxílio nas questões que
dam este tratamento específico; e 

existe somente um centro de reabilitação e que 
não é suficiente para atender a enorme lista de espera;
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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
ISIOTERAPIA NO 

MUNICÍPIO DE CARATINGA 

A Secretaria Municipal de Saúde de Caratinga, Estado de Minas 
Gerais, por seu gestor que esta subscreve, no uso de suas atri-

em especial do disposto no artigo 19, da Lei 
Dispõe sobre a estru-

tura administrativa, competência dos órgãos e os cargos em co-
missão do Poder Executivo do Município de Caratinga, e dá ou-

c/c artigo 2º, do Decreto Municipal nº 15, 
petência e estabelece 

responsabilidades aos secretários municipais, e dá outras pro-

Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080, de 
1990, que dispõe sobre as ações de saúde destinadas a garantir 

estar;  

Considerando a Lei nº 8.856 de 1º de março de 1994, que define 
a carga horária semanal máxima dos profissionais Fisioterapeuta 

, a fisioterapia é uma das maneiras de tratar e 
tratamento e prevenção de doen-

formação ou vícios 

aos munícipes, oportuni-
zando atendimentos por profissionais especializados na área da 

lio nas questões que deman-

existe somente um centro de reabilitação e que 
não é suficiente para atender a enorme lista de espera; 
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RESOLVE: 

Art. 1º Criar o Setor de Fisioterapia 
ampliar a demanda no tratamento decorrente de 
formação ou vícios de postura

Art. 2º O referido setor de fisioterapia funcionará na Praça 
Calógeras, nº 87, Bairro Dário Grossi, neste município.

Art. 3º Será adotada todas as 
criar recursos humanos, materiais e equipamentos necessários ao 
bom funcionamento e atendimento aos usuários desse serviço.

Art. 4º As despesas decorrentes da manutenção do centro de f
sioterapia correrão por conta das dot
prias, suplementares se necessário

Art. 5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caratinga – MG, 29 
 
 
 
 
 
 

Secretário Municipal de Saúde
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Art. 1º Criar o Setor de Fisioterapia – ST com o objetivo de 
ampliar a demanda no tratamento decorrente de fraturas ou má
formação ou vícios de postura. 

referido setor de fisioterapia funcionará na Praça 
87, Bairro Dário Grossi, neste município.

Art. 3º Será adotada todas as medidas necessárias no sentido de 
criar recursos humanos, materiais e equipamentos necessários ao 
bom funcionamento e atendimento aos usuários desse serviço.

Art. 4º As despesas decorrentes da manutenção do centro de f
sioterapia correrão por conta das dotações orçamentárias pr
prias, suplementares se necessário. 

Art. 5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 DE JULHO DE 2021. 

Erick Gonçalves Silva 
Secretário Municipal de Saúde 
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om o objetivo de 
fraturas ou má-

referido setor de fisioterapia funcionará na Praça 
87, Bairro Dário Grossi, neste município. 

medidas necessárias no sentido de 
criar recursos humanos, materiais e equipamentos necessários ao 
bom funcionamento e atendimento aos usuários desse serviço. 

Art. 4º As despesas decorrentes da manutenção do centro de fi-
ações orçamentárias pró-

Art. 5. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Secretaria de Planejamento
Departamento de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA/MG 
Presencial 055/2021. Objeto: 
de serviços de suporte á infraestrutura de Tecnologia da I
Processamento de Dados da Prefeitura de Caratinga.
14h00min. O edital encontra
www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329
Caratinga/MG, 29 de julho de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG 
080/2021. Objeto: Aquisição de material de construção em geral e Concreto 
betuminoso usinado a quente 
de Educação e Obras Públicas
encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. 
Mais informações no (33) 3329
Bruno César Veríssimo Gomes 
 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG 
081/2021. Objeto: Aquisição de máscara descartáveis e de tecido, tecidos e materiais 
de armarinho, para atender as necessidades das Secretar
ABERTURA: 12/08/2021 as 09h00min. O edital encontra
Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329
/ 8019. Caratinga/MG, 29 de julho de 2021. 
Pregoeiro.  
 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG 
Presencial 055/2021. Objeto: 
de serviços de suporte á infraestrutura de Tecnologia da Informação do Centro de 
Processamento de Dados da Prefeitura de Caratinga.
14h00min. O edital encontra
www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329
Caratinga/MG, 29 de julho de 2021. 
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Secretaria de Planejamento e Fazenda
Departamento de Compras e Licitações

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital 
Presencial 055/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de suporte á infraestrutura de Tecnologia da Informação do Centro de 
Processamento de Dados da Prefeitura de Caratinga. ABERTURA: 12/08/2021 as 
14h00min. O edital encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 
www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329

29 de julho de 2021. Bruno César Veríssimo Gomes 

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – 
Aquisição de material de construção em geral e Concreto 

betuminoso usinado a quente - CBUQ, para atender as necessidades das Secretarias 
de Educação e Obras Públicas. ABERTURA: 11/08/2021 as 09h00min. O edital 

se à disposição na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. 
Mais informações no (33) 3329-8023 / 8019. Caratinga/MG, 29 de julho de
Bruno César Veríssimo Gomes – Pregoeiro.  

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – 
Aquisição de máscara descartáveis e de tecido, tecidos e materiais 

de armarinho, para atender as necessidades das Secretarias de Educação e Saúde
ABERTURA: 12/08/2021 as 09h00min. O edital encontra-se à disposição na sede da 
Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329
/ 8019. Caratinga/MG, 29 de julho de 2021. Bruno César Veríssimo Gomes

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Adendo ao Edital 
Presencial 055/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de suporte á infraestrutura de Tecnologia da Informação do Centro de 

to de Dados da Prefeitura de Caratinga. ABERTURA: 12/08/2021 as 
14h00min. O edital encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 
www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329
Caratinga/MG, 29 de julho de 2021. Bruno César Veríssimo Gomes 
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e Fazenda 
Departamento de Compras e Licitações 

Extrato de Edital – Pregão 
Contratação de empresa especializada para a prestação 

nformação do Centro de 
ABERTURA: 12/08/2021 as 

se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 
www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-8023 / 8019. 

Bruno César Veríssimo Gomes – Pregoeiro. 

 Pregão Presencial 
Aquisição de material de construção em geral e Concreto 

necessidades das Secretarias 
ABERTURA: 11/08/2021 as 09h00min. O edital 

se à disposição na sede da Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. 
8023 / 8019. Caratinga/MG, 29 de julho de 2021. 

 Pregão Presencial 
Aquisição de máscara descartáveis e de tecido, tecidos e materiais 

ias de Educação e Saúde. 
se à disposição na sede da 

Prefeitura e no site: www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-8023 
Bruno César Veríssimo Gomes – 

Extrato de Adendo ao Edital – Pregão 
Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de suporte á infraestrutura de Tecnologia da Informação do Centro de 
ABERTURA: 12/08/2021 as 

se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 
www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329-8023 / 8019. 

Veríssimo Gomes – Pregoeiro. 
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